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Processo nº 2800.12.00825.2026

TERMO DE REFERÊNCIA (TR) (ART. 72, INCISO I)

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Contratação de  fornecimento de licenças de software antivírus corporativo, incluindo os
serviços de implantação, treinamento, manutenção preventiva e suporte técnico especializado que
visa atender à necessidade primária de proteger os equipamentos, sistemas e dados do CRQ-12, garantindo
o funcionamento seguro das operações administrativas e finalísticas do Conselho Regional de Química da
12ª Região (CRQ-12), nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste
instrumento.

 
ITEM

 
CATSER ESPECIFICAÇÃO

UNIDADE
DE

MEDIDA
QUANT.

VALOR
UNITÁRIO 
ESTIMADO

POR
LICENÇA

(R$)

VALOR
TOTAL 

ESTIMADO
PARA 36

MESES (R$)

1 27502

Fornecimento de 70 (setenta) licenças de
software antivírus corporativo, com recursos
avançados de proteção de endpoint, EDR ou
tecnologia equivalente, incluindo serviços de
implantação, treinamento, manutenção
preventiva, manutenção corretiva,
atualizações e suporte técnico especializado,
pelo período de 36 (trinta e seis) meses.

LICENÇA 70 R$ 353,47 R$ 24.742,90

1.2. O objeto desta contratação é caracterizado como comum, conforme justificativa constante no
Estudo Técnico Preliminar.

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 36(trinta e seis) meses, prorrogável por até 10 (dez)
anos, na forma dos artigos 105, 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.4. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das
regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em
tópico específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano Anual de Contratações (PAC) 2026, conforme
detalhamento a seguir:

I - Ano do PCA: 2026; 

II - Publicação: Portal da Transparência do CRQ-12;
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III - Data de publicação: 15/12/2025;

IV - Id do item no PCA: 003/2026; e

V - Classe/Grupo: Solução de TIC Continuado / Licença Para Uso de Sistema/Programa
(Software) de Informática.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA DO OBJETO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do
Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

SUSTENTABILIDADE:

4.1. Deve-se priorizar o uso de meios eletrônicos de comunicação em toda esta contratação
como, por exemplo, e-mails para estabelecer contato, obter informações, envio e recebimento de
documentos.

4.2. Manter compromisso com a sustentabilidade ambiental, conforme a Instrução Normativa nº
1, de 19 de janeiro de 2010, do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

4.3. Não estar inscrita no cadastro de empregadores flagrados explorando trabalhadores em
condições análogas à escravidão, conforme a Portaria nº 540/2004 do Ministério do Trabalho e Emprego.

4.4. Não ter sido condenada, nem seus dirigentes, por violar leis relacionadas à discriminação
racial ou de gênero, trabalho infantil e trabalho escravo, em conformidade com os artigos 1º e 170 da
Constituição Federal de 1988, o artigo 149 do Código Penal Brasileiro, o Decreto nº 5.017/2004 (Protocolo
de Palermo) e as Convenções da OIT nº 29 e 105."

SUBCONTRATAÇÃO:

4.5. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

GARANTIA DA CONTRATAÇÃO:

4.6. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de
2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

RESERVA DE PARTICIPAÇÃO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE:

4.7. O presente processo de contratação será exclusivamente destinado à participação de
microempresas e empresas de pequeno porte, conforme disposto no artigo 48, inciso I, da Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e artigo 6º do Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de
2015)

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO:

5.1. As licenças adquiridas deverão estar disponíveis para ativação no prazo de 5 (cinco) dias úteis
após o envio da ordem de empenho ou ordem de fornecimento à empresa Contratada.

5.2. No prazo informado no tópico anterior, a empresa deverá realizar a implantação da solução
em até 70 (setenta) dispositivos indicados pela Contratante, com a devida configuração e ativação das
licenças, observada a relação de equipamentos definida pela área de Tecnologia da Informação e
Comunicação.

5.3. A empresa deverá apresentar o cronograma de treinamento técnico aos servidores indicados
pela Contratante no prazo de até 5 (cinco) dias úteis após o envio da ordem de empenho ou ordem de
fornecimento, devendo a capacitação ser concluída no prazo máximo previsto neste Termo de Referência.

5.4. O prazo para a utilização das licenças, de 36 (trinta e seis) meses, se iniciará a partir da data
de instalação e ativação das referidas licenças.

5.5. Os serviços poderão ser prestados de maneira remota.

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E SERVIÇOS DA SOLUÇÃO:
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5.6. Fornecer segurança para até 70 (setenta) ativos do parque computacional indicados pela
Contratante, incluindo servidores, estações de trabalho, notebooks e demais dispositivos que demandem
proteção ativa, sejam físicos ou virtuais, conforme necessidade técnica definida pela área de Tecnologia da
Informação e Comunicação.

5.7. Possuir uma única console de gerenciamento para gestão e configurações do antivírus,
antispyware, firewall, detecção de intrusão, controle de dispositivos, controle de aplicações e criptografia de
discos.

5.8. A solução deverá ter a capacidade de remoção do atual antivírus instalado e ser capaz de
instalar de forma remota o agente do antivírus pela console de gerenciamento;

5.9. O produto deverá possuir no mínimo os seguintes módulos e funcionalidades:

5.9.1. Console de gerenciamento fornecendo funcionalidades de gestão e configurações de
políticas;

5.9.2. Módulos para estações físicas, notebooks e servidores;

5.9.3. Utilizar o conceito de heurística;

5.9.4. Oferecer tecnologia onde a solução explore vulnerabilidades de softwares instalados no
intuito de reduzir o risco de infecções (anti-exploit);

5.9.5. Oferecer tecnologia nativa ou equivalente para prevenção, detecção, bloqueio e
resposta a ameaças do tipo ransomware, incluindo, quando disponível na solução ofertada, recurso de
reversão/rollback ou mecanismo equivalente de mitigação dos danos causados por criptografia
indevida de arquivos;

5.9.6. Oferecer inventário de softwares;

5.9.7. Oferecer tecnologia onde a solução teste arquivos potencialmente perigosos em
ambiente isolado antes da execução do mesmo no ambiente de produção;

5.9.8. Oferecer proteção por base de assinaturas (vacinas);

5.9.9. Oferecer controle de acesso de endpoints e usuários: O acesso pode ser configurado
para garantir que cada usuário tenha acesso somente às ferramentas e aos dados que precisa;

5.9.10. Garantir as seguranças exigidas pela Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD); e

5.9.11. Possibilitar resposta remota a incidentes de segurança, incluindo isolamento lógico de
endpoint comprometido ou mecanismo equivalente, com o objetivo de conter ameaças e impedir
propagação na rede corporativa.

CONSOLE DE GERENCIAMENTO:

5.10. Instalação e configuração:

5.10.1. A solução deverá disponibilizar console de gerenciamento centralizada, em nuvem/SaaS,
appliance virtual ou executável para instalação em servidor Windows, devendo ser compatível com as
tecnologias utilizadas no parque tecnológico da Contratante. Quando disponibilizada em modelo de
appliance virtual ou instalação local, deverá suportar, no mínimo, os seguintes ambientes de
virtualização e tecnologias correlatas:

a) VMWare vSphere;

b) Citrix XenServer; XenDesktop, VDI-in-a-Box;

c) Red hat Enterprise Virtualization;

d) Kernel-based Virtual Machine ou KVM;

5.10.2. Permitir instalação remota via console WEB de gerenciamento para ambientes virtual
VMsWare ou Citrix XenServer;

5.10.3. O mecanismo de varredura deverá estar disponível para download separadamente;

5.10.4. Deve ser totalmente em português.
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5.11. Características Gerais:

5.11.1. Licenciamento flexível;

5.11.2. Arquitetura simples de atualização, com um simples clique deve ser possível atualizar
todas funções e serviços

5.11.3. Permitir que o administrador escolha qual o pacote será atualizado;

5.11.4. As notificações devem ser destacadas como item não lido e notificar o administrador por
e-mail;

5.11.4.1. No mínimo enviar notificações para as seguintes ocorrências:

a) Problemas com licenças;

b) Alertas de surto de vírus;

c) Máquinas desatualizadas; e

d) Eventos de antimalware.

5.12. Inventário da Rede:

5.12.1. Possuir no mínimo as integrações abaixo:

a) Múltiplos domínios do Active Directory;

b) Múltiplos Citrix Xen Servers;

5.12.2. Possuir a possibilidade de definição de sincronização com o Active Directory em horas;

5.12.3. Descoberta de rede para máquinas em grupo de trabalho;

5.12.4. Possuir busca em tempo real pelo menos com os seguintes filtros:

a) Nome;

b) Sistema Operacional;

c) Endereço IP;

5.12.5. Possibilitar a instalação remota e desinstalação remota do antivírus;

5.12.6. Possibilitar a configuração de pacotes de instalação do produto de antivírus;

5.12.7. Possuir tarefas remotas e configuráveis de scan;

5.12.8. Possuir tarefa de reinicialização remota de estação ou servidor;

5.12.9. Assinar políticas para no mínimo os níveis computador e Máquina Virtual ou possuir a
propriedade detalhada de objetos gerenciados para: Nome, IP,  Sistema Operacional, Grupo, Política
Assinada, Ultimo status de malware.

5.13. Quarentena:

5.13.1. Restauração remota, com configuração de localidade e deleção;

5.13.2. Criação e exclusão para arquivos restaurados.

5.14. Usuários:

5.14.1. Deverá apresentas no mínimo as seguintes funcionalidades:

5.14.1.1. Administração baseada em regras;

5.14.1.2. Disponibilizar tipos de usuários pré-definidos como no mínimo:

a) Administrador - Gerente dos componentes da solução;

b) Administrador de rede - Gerente dos serviços de segurança;

c) Relatório - Monitora e cria relatórios;

5.14.1.3. Deverá ser possível customizar um tipo de usuário.
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5.15. Logs:

5.15.1. Registrar as ações do usuário na console de gerenciamento;

5.15.2. Detalhar cada ação do usuário;

5.15.3. Permitir busca complexa baseada em ações do usuário, intervalos de tempo.

5.16. Certificado de Segurança:

5.16.1. Deverá prover o acesso via HTTPS;

5.16.2. Deverá permitir a importação de certificados digitais;

5.16.3. O gerenciamento e a comunicação com dispositivos móveis deve ser feito de forma
segura utilizando certificados digitais.

PROTEÇÃO PARA AS ESTAÇÕES DE TRABALHO E SERVIDORES FÍSICOS:

5.17. Deverá permitir a configuração do scan do antivírus do cliente como:

5.17.1. Scan local;

5.17.2. Scan hibrido;

5.17.3. Scan central;

5.18. Deverá permitir a instalação customizada do antivírus com no mínimo:

5.18.1. Instalar o antivírus sem o controle de acesso a internet (Windows Desktop);

5.18.2. Instalar o antivírus sem o módulo de firewall (Windows Desktop);

5.19. Deverá suportar no mínimo o sistema operacional Windows 10 64Bits e superiores para
estação de trabalho;

5.20. Deverá suportar no mínimo o sistema operacional Windows Server 2008 R2 e superiores para
servidores;

5.21. Deverá suportar no mínimo os seguintes sistemas operacionais para distribuição Linux:

5.21.1. Cent OS 5.6 ou superior;

5.21.2. Ubuntu 10.04 LTS ou superior;

5.21.3. Debian 5.0 ou superior.

5.22. Gerenciamento e Instalação Remota

5.22.1. Deverá permitir ao administrador customizar a instalação;

5.22.2. A instalação deverá ser possível executar com no mínimo das seguintes maneiras:

a) Executar o pacote de antivírus diretamente na estação de trabalho;

b) Instalar remotamente, distribuído via console de gerencia web;

5.22.3. A console de gerenciamento deve incluir informações detalhadas sobre as estações e
servidores com no mínimo as seguintes informações:

a) Nome;

b) IP;

c) Sistema Operacional;

d) Política Aplicada;

5.22.4. A console de gerenciamento deverá incluir sessão de log com as seguintes informações:

a) Login;

b) Edição;

c) Criação;
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d) Log-out;

PROTEÇÃO PARA ESTAÇÕES E SERVIDORES VIRTUAIS:

5.23. Proteção de antivírus dedicado para ambientes virtuais:

5.23.1. Deverá proteger em tempo real e agendado as máquinas virtuais Linux;

5.23.2. O produto deverá oferecer agente para virtualização dos seguintes produtos:

a) Citrix Xen Server;

b) Microsoft Hyper-V; 1.6.

c) Red Hat Virtualization;

5.24. Funções Gerais:

5.24.1. Deverá ter métodos de detecção de vírus, spyware, rootkits e outros mecanismos de
segurança;

5.24.2. Deverá reportar o estado atual das VMs no mínimo, protegida/desprotegida;

5.25. Requisitos Mínimos do Sistema

5.26. Plataformas de Virtualização:

a) Citrix XenDesktop 5.0 ou superior;

b) Xen Server 5.5 ou superior;

5.27. Sistemas Operacionais desktops:

a) Windows 10 e superiores

5.28. Sistemas Operacionais Servidores:

a) Windows Server 2008 R2 e superiores;

b) Linux Red Hat Enterprise e superiores;

c) CentOS 5.6 e superiores; 

d) Ubuntu 10.04 LTS e superiores;

e) Debian 5.0 e superiores.

5.28.1. A exigência de compatibilidade com sistemas operacionais legados decorre da realidade atual
do parque tecnológico da Contratante, que ainda possui equipamentos, servidores e sistemas em operação
com tecnologias consideradas antigas para os padrões atuais de mercado, mas que permanecem
necessários à continuidade das atividades administrativas e finalísticas do CRQ-12.

5.28.2. A solução ofertada deverá garantir proteção compatível com os sistemas operacionais em uso
pela Contratante, inclusive ambientes legados, sempre que tecnicamente suportado pelo fabricante da
solução. Caso algum sistema operacional legado possua restrição técnica de suporte pelo fabricante, a
Contratada deverá informar expressamente a limitação e apresentar alternativa técnica de proteção,
mitigação ou compatibilização, sem prejuízo da segurança do ambiente institucional.

5.28.3. A existência de sistemas legados no ambiente da Contratante não afasta a necessidade de
proteção contra ameaças cibernéticas, devendo a solução ofertada buscar o maior nível possível de
segurança, monitoramento, detecção e resposta a incidentes para os ativos contemplados na contratação.

COMPONENTES E FUNCIONALIDADE DO ANTIVÍRUS GERAL

5.29. Deverá fazer scan em tempo real automático;

5.30. Deverá ser configurável para não escanear arquivos conforme necessidade do administrador,
ou seja, por tamanho ou por tipo de extensão;

5.31. Escaneamento de comportamento heurístico;
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5.32. Deverá escanear em tempo real qualquer informação localizada em mídias de
armazenamento como:

a) CD/DVD;

b) Discos Externos;

c) Pen-Drivers;

5.33. Deverá permitir a escolha e configuração de pastas a ser escaneada;

5.34. Para melhor proteção, o antivírus deverá ter no mínimo 3 tipos de detecção:

a) Baseada em Assinaturas;

b) Baseada em Heurística;

c) Baseada em monitoramento contínuo de processos;

5.35. Deverá ter a capacidade de escaneamento nos protocolos HTTP e SSL na Estações de
trabalho;

5.36. O cliente do antivírus deverá ter o módulo de Antiphishing que deverá ter a opção de verificar
links pesquisados com os sites de pesquisas Search Advisor na Estações de trabalho;

5.37. Deverá possuir módulo de firewall que de acordo com o administrador poderá ou não ser
instalado/desinstalado nas estações de trabalho;

5.38. O módulo de firewall deverá ser possível configurar o modo invisível tanto a nível de rede
local ou Internet nas estações de trabalho.

QUARENTENA

5.39. Deverá permitir o envio automático de arquivos da quarentena para o laboratório de vírus;

5.40. Deverá fazer a remoção automática de arquivos antigos, pré-definidos pelo administrador;

5.41. Deverá permitir a movimentação do arquivo da quarentena para seu local original ou outro
destino que o administrador definir;

5.42. Deverá de forma automática criar exclusão para arquivos restaurados da quarentena;

5.43. Deverá permitir escanear a quarentena após a atualização das atualizações de assinaturas.

ATUALIZAÇÃO

5.44. Após a atualização o administrador deverá ter a capacidade de adira uma reinicialização;

5.45. Possibilidade de utilizar um servidor local para efetuar as atualizações das estações de
trabalho;

5.46. Permitir atualizações de assinatura de hora em hora;

5.47. Permitir motor de varredura local, no servidor de rede ou em nuvem afim de aumentar o
desempenho da estação de trabalho quando a mesma estiver sendo escaneada.

DO TREINAMENTO

5.48. A capacitação deverá ser fornecida a no mínimo 2 (dois) colaboradores da área de tecnologia
da CONTRATANTE;

5.49. A capacitação deverá consistir em treinamento oficial em acordo com as políticas do
fabricante da solução fornecida;

5.50. Deverá ser ministrado por instrutor certificado na solução e deverá fornecer, para todos os
participantes, material didático oficial impresso ou eletrônico e em português;

5.51. O treinamento deverá ser realizado remotamente (online), em infraestrutura disponibilizada
pela CONTRATANTE e deverá possuir carga horária mínima de 8 (oito) horas;
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5.52. Após a realização da capacitação, a empresa deverá fornecer certificado de conclusão para
cada participante;

5.53. O treinamento deverá ser realizado no prazo máximo até 30 (trinta) dias corridos, após a
assinatura do contrato.

DA IMPLANTAÇÃO

5.54. Entende-se como fase em que se dará a instalação e configuração dos produtos, ou seja,
efetiva implementação do projeto especificado;

5.55. A instalação e testes dos produtos devem estar inclusos no custo do produto;

5.56. A implantação deverá ser realizada de tal forma que as interrupções no ambiente de
produção sejam as mínimas possíveis e estritamente necessárias, e, ainda, não causem transtornos aos
usuários finais do órgão;

5.57. A CONTRATADA deverá executar uma série de testes funcionais básicos para verificar o
perfeito funcionamento do ambiente. Estes testes deverão ser realizados nos componentes de hardware e
software envolvidos no projeto;

5.58. Durante a execução dos serviços, pelo menos um representante do CONTRATANTE participará
e fará composição na equipe designada para as atividades.

MANUTENÇÃO DE SIGICLO E NORMAS DE SEGURANÇA:

5.59. O Contratado deverá manter sigilo absoluto sobre quaisquer dados e informações contidos
em quaisquer documentos e mídias, incluindo os equipamentos e seus meios de armazenamento, de que
venha a ter conhecimento durante a execução dos serviços, não podendo, sob qualquer pretexto, divulgar,
reproduzir ou utilizar, sob pena de lei, independentemente da classificação de sigilo conferida pelo
Contratante a tais documentos.

5.60. O Termo de Compromisso e Manutenção de Sigilo, contendo declaração de manutenção de
sigilo e respeito às normas de segurança vigentes na entidade, a ser assinado pelo representante legal do
Contratado, e Termo de Ciência, a ser assinado por todos os empregados do Contratado diretamente
envolvidos na contratação, encontram-se nos ANEXOS: Termo de Compromisso e Manutenção de Sigilo (SEI
nº 0429294) e Termo de Ciência e Declaração de Manutenção de Sigilo (SEI nº 0429296).

GARANTIA, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA:

5.61. O prazo de garantia/suporte contratual da solução será de, no mínimo, 36 (trinta e seis)
meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente ao recebimento definitivo do objeto.

5.62. A garantia abrangerá manutenção preventiva e corretiva da solução, atualizações, correções,
ajustes técnicos, suporte especializado, reinstalação, reconfiguração e demais medidas necessárias para
assegurar o funcionamento adequado das licenças e da console de gerenciamento durante toda a vigência
contratual.

5.63. A CONTRATADA deverá fornecer Central de Serviços para abertura de chamados técnicos em
horário comercial, de 08:00 às 18:00 de segunda a sexta-feira com SLA para início de atendimento em até 12
horas após abertura do chamado.

5.64. A Central de Serviços deverá ser acionada por meio de ligação telefônica, por e-mail ou por
sistema de Service Desk disponível pela Internet, para abertura dos chamados.

5.65. Os chamados deverão ser atendidos via acesso remoto utilizando-se de softwares ou
atendimento via telefone.

5.66. Para a prestação dos serviços de suporte remoto, deverão ser utilizados os protocolos HTTP e
HTTPS da Internet, SSH ou VPN.

5.67. A CONTRATADA, sendo fabricante ou não da solução ofertada, deverá disponibilizar um
telefone de suporte técnico no Brasil e em Língua Portuguesa para que a CONTRATANTE obtenha suporte
telefônico diretamente do fabricante se necessário, tantas e quantas vezes desejar durante a vigência das
licenças.

10/06/2026, 15:31 SEI/CFQ - 0417129 - Termo de Referência

https://sei.cfq.org.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_documento=457283&arvore=1… 8/21

http://sei.cfq.org.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=470504&id_procedimento_atual=452112&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000164&infra_hash=53b62e017f79334ebd9901929027d8f3e551ed4650983e67af55668045f1bc79b0a5ec48c3e9dbb725ef57b4781b57ff20ccc5ede5b8f0ed2d572a08156a959b9546333661da9eb6c7d9f40d0df57b258fd1dc211d953cdfb3106eaa419d6326
http://sei.cfq.org.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=470506&id_procedimento_atual=452112&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000164&infra_hash=4db7bc44f54d6ef2bbd5acc6ee2f77bbb412cc4216bedf31eeb496c190d3b6cdb0a5ec48c3e9dbb725ef57b4781b57ff20ccc5ede5b8f0ed2d572a08156a959b9546333661da9eb6c7d9f40d0df57b258fd1dc211d953cdfb3106eaa419d6326


6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente,  o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização,
das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

FISCALIZAÇÃO:

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

FISCALIZAÇÃO TÉCNICA:

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº
11.246, de 2022, art. 22, II);

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº
11.246, de 2022, art. 22, III);

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV).

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V).

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação
contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).

FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA:

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso
necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).

6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que
tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022,
art. 23, IV).
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6.9. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do
Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência
desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de
conformidade.

GESTOR DO CONTRATO:

6.10. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para
fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

6.11. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).

6.12. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo
normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de
2022, art. 21, III).

6.13. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de
obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

6.14. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158
da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).

6.15. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).

6.16. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e
gestão nos termos do contrato.

7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
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7.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

I - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº
14.133, de 2021);

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem
como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art.
156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

IV - Multa:

1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

I - O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a
promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento
irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei
n. 14.133, de 2021.

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem
7.1, de 0,5% (meio por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato.

3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c”
do subitem 7.1, de 0,5% (meio por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do
Contrato.

4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 7.1, a multa será de 0,5%
(meio porcento) a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato.

5. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 7.1, a multa será de 0,5%
(meio porcento) a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato.

6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 0,5%
(meio porcento) a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato.

7.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma,
a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)

7.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência  poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

7.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

7.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de
2021).

7.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

7.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
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7.5.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas
eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os
cadastrados pela empresa no SICAF.

7.5.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF
serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das
comunicações a eles comprovadamente enviadas.

7.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

7.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

7.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise
jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

7.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de
2021).

7.9.1. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

7.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

7.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da
Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

8.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item.

8.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

8.1.1.1. não produzir os resultados acordados,

8.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades
contratadas; ou

8.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do
serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.
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RECEBIMENTO:

8.2. Os objetosserão recebidos provisoriamente, de forma sumária,  no ato da entrega,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com
as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

8.3. Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,
devendo ser substituídos no prazo de 2 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas,
sem prejuízo da aplicação das penalidades.

8.4. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e
quantidade do licenças e consequente aceitação mediante termo detalhado.

8.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das
exigências contratuais.

8.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa
para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação
e pagamento.

8.7. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento
definitivo.

8.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança dos objetosnem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

8.9. As atividades de montagem, instalação e quaisquer outras necessárias para o funcionamento
ou uso do bem correrão por conta do Contratado e são condição para o recebimento do objeto.

LIQUIDAÇÃO:

8.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º,
§3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

8.11. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de
que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.12. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como:

8.12.1. o prazo de validade;

8.12.2. a data da emissão;

8.12.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

8.12.4. o período respectivo de execução do contrato;

8.12.5. valor a pagar; e

8.12.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.13. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie
as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus
ao contratante;
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8.14. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou,
na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.15. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

a) a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;

b) b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade,
tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem
como ocorrências impeditivas indiretas (Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018).

8.16. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério do contratante.

8.17. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

8.18. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

8.19. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

PRAZO DE PAGAMENTO:

8.20. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de
2022.

8.21. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante
aplicação do índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC de correção monetária.

FORMA DE PAGAMENTO:

8.22. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

8.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

8.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

8.24.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.

8.25. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

CESSÃO DE CRÉDITO:

8.26. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e
de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020,
conforme as regras deste presente tópico.
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8.26.1. As cessões de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de
julho de 2020, dependerão de prévia aprovação do contratante.

8.27. A eficácia da cessão de crédito não abrangida pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8
de julho de 2020, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato
administrativo.

8.28. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as
condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de
crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e
trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar
e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos
fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do
Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

8.29. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente
(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e
exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime
jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de
pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o
caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração. (Instrução Normativa Nº 53, de 8
de Julho de 2020 e Anexos).

8.30. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a
integral responsabilidade do contratado.

REAJUSTE

8.31. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 1 (um) ano contado
da assinatura da proposta.

8.32. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice Nacional de Preços ao
Consumidor - INPC, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.

8.33. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

8.34. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará
ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

8.35. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

8.36. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a
ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

8.37. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

8.38. O reajuste será realizado por apostilamento.

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E REGIME DE EXECUÇÃO

FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA

9.1. O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de DISPENSA DE
LICITAÇÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei n.º
14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de MENOR PREÇO.

EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO:
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9.2. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a
impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

a) Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF);

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria Geral da União;

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria Geral da
União.

9.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.4. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório
de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

9.6. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de
contratação.

9.7. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada
por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

9.8. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou
encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.

9.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

9.10. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de
capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.11. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento
dessas contribuições.

9.12. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão
exigidos conforme sua natureza jurídica:

Obs.: Os documentos poderão ser apresentados na mesma ordem disposta pelo Termo de Referência, a
fim de agilizar a conferência.

HABILITAÇÃO JURÍDICA:

9.13. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

9.14. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;

9.15. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

9.16. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou
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contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

9.17. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar
a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução
Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

9.18. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

9.19. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro
onde tem sede a matriz

9.20. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

9.21. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:

9.22. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

9.23. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU)
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº
1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio:
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/Emitir.

9.24. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), cuja aceitação
ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio: https://consulta-
crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf;

9.25. Declaração de que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição da República Federativa do Brasil de
1988;

9.26. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, cuja
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio: https://www.tst.jus.br/certidao1;

9.27. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio
ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.28. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Municipal  do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.29. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estaduais ou Municipais relacionados
ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

9.30. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006, estará dispensado
da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
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QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA:

9.31. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do
interessado, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua contratação (art. 5º, inciso II, alínea “c”,
da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;

9.32. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº
14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II;

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

9.33. Declaração de que o interessado tomou conhecimento de todas as informações e das
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da contratação;

9.34. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável
técnico do interessado acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

9.35. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica
e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio
da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou
regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

9.35.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito
a contratos executados com características compatíveis com o objeto, tais como fornecimento,
implantação, suporte ou manutenção de solução corporativa de antivírus, segurança de endpoints, EDR
ou tecnologia equivalente, com console de gerenciamento centralizado.

9.35.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.

9.35.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da
filial do fornecedor.

9.35.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato
que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto
contratado, dentre outros documentos.

9.36. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação
complementar:

9.36.5. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a
contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que
estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI,
21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;

9.36.6. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual - DRSCI, para cada
um dos cooperados indicados;

9.36.7. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à
execução contratual;

9.36.8. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;

9.36.9. A comprovação de integração das respectivas quotas partes por parte dos cooperados
que executarão o contrato; e

9.36.10. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa:
a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos
instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas
assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o
contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados
autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da contratação direta;
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9.36.11. A última auditoria contábil financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei
n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo
órgão fiscalizador.

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

10.1. O preço estimado da contratação é de R$  353,47 (trezentos e cinquenta e três reais e
quarenta e sete centavos) por licença, que soma a importância total de R$ 24.742,90 (vinte e quatro mil
setecentos e quarenta e dois reais e noventa centavos), conforme Relatório de Pesquisa de Preços (SEI nº
0429706), Relatório Memorial de Cálculo (SEI nº 0424961) e  Mapa Comparativo de Preços (SEI nº 0424963).

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação estão programadas em dotação
orçamentária própria, prevista no orçamento do Conselho Regional de Química da 12ª Região (CRQ-12) para
o exercício de 2026, na classificação abaixo:

11.1.1. Centro de Custo: 05.03.02.500- PROJETO - Aquisição de Serviços e Soluções de TIC.

11.1.2. Conta Contábil:  6.2.2.1.1.33.90.40.001 - Licença Para Uso de Sistema/Programas
(SOFTWARE) de Informática.

11.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

12. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

12.3. São obrigações do Contratante:

12.3.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com
o Termo de Referência (TR) e seus anexos;

12.3.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência (TR);

12.3.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;

12.3.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

12.3.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no Termo de Referência (TR);

12.3.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei;

12.3.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia Geral da União (AGU) para
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

12.3.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;

12.3.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

13. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

13.4. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e em
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

13.4.10. Entregar o serviço conforme disposto no Termo de Referência;

13.4.11. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou
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informação por eles solicitados;

13.4.12. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores (SICAF), o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato,
junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:

a) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

b) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

c) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do
domicílio ou sede do contratado;

d) Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

13.4.13. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência
não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

13.4.14. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

13.4.15. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.

13.4.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta;

13.4.17. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

13.4.18. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e
incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no
art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.

13.4.19. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,
as normas de segurança do contratante;

13.4.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do
objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

13.4.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

14. DISPOSIÇÕES FINAIS

14.5. O presente Termo de Referência (TR) foi elaborado por Luciana Cardoso Felippe, matrícula nº
1000088, vinculada à Gestão de Compras (GCOMP-12), garantindo sua conformidade com a legislação vigente
e atendendo às necessidades da Administração.

 

Goiânia - GO, data da assinatura.
 

LUCIANA CARDOSO FELIPPE
Agente de Contratação
PORTARIA Nº 07/2026
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Documento assinado eletronicamente por Luciana Cardoso Felippe, Analista, em 10/06/2026, às 14:03,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto nº 10.543, de 15 de novembro de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cfq.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0417129 e o
código CRC B53874F9.
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